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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RBSOLU.Ql\O , /{~ 

A C§mara Municipal de Cola tina, Estado do 
Espírito Santo, usando de atribuições legais, decReta e promul 
ga a seguinte 

RESOLUÇÃO ~ 

Art~ lº) - Fica o Sr. Presidente da C§mara autorizado a fazer uso 
das verbas constantes do orçamento, codificadas sob os 
nºs• 300-8.00~2, 400-8.00.3 e 500-8~00.4, para pagameg 
to de parte dos honorários do advogado que acompanha a 
Ação Popular que está sendo movida contra o municípi•, 
visando anulação de Leis • 

. Art. 2º) - Esta resolt:i.r;ão entrará em vigor na data de sua puhlic.§._ 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das 
,.., 

sessoes, 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

COMISSÃO DE FINANÇ.AS_-::f;.~~~.;.!-~~t..-6._.;.4~~--~----
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CAM ARA DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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Of. nº201/61 

C~latina, 28 de dezembre de.1961 

Senhor Direter 

Encaminh! a v.s., para publicaçãe,_a inclusa 
c6pia da RESOLUÇAO N272, aprevada na reunia• d• dia 
19 d• cerrente. 

A• Ilm•. sr. 
Diret•r da Imprensa Oficial 
NESTA 

SAUDAÇÕES 

PRESIDENTE 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLUQ'.ÃO N2 7} 

A Câmara Municipal de Celatina, Estad& dQ Espíri
to Sante~·usand@ de atribuiçies legais, decreta a pr@mulga a seguinte 

_RESOLUÇÃO: 
Art. 12) - Fica e Sr. Presidente da Câmara autorizad@ a fazer us.- das 

verbas c•nstantes de @rçament@, c~dificadas s~b os n2s300-
8 .. 00.2, 400.a.oo.3 e 500-8.00.4, para pagamenta de parte -
dos honerári0s d© advGgado que ac~mpanha a Ação Pepular que 
está sendo mevida c0ntra o municipie, visando anulação do -
Leis .. 

Art. 2Q) - Esta Resaluçãe entrará em vigor na data de sua pubiicação, 
rev~gadas as dispesiçies em centrári@. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Câmara Municipal de Colatina, 28 de dezembr0 de 1961 

·PRESIDENTE 



Of. n2200/61 

Celatina, 28_ae dezembr• de 1961 

Senher Prefeit• 

Encaminhá a V.Excia., para os devid•s fins, 
a inclusa c&p!a da RESOLUÇÃO ng72, desta Câmara, apr.! 
vada na reunia• de dia 19 d• cerrente. 

Ao Exme. Sr. 
Prefeit• Municipal 
NESTA 

SAUDAÇÕES 

PRESIDENTE 


